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PARECER CONJUNTO Nº 415/2008 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 161/08. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Atílio Francisco, que visa instituir no 
Município de São Paulo o Dia Municipal de Fazer a Diferença, a ser comemorado, 
anualmente, no último domingo do mês de agosto. 
De acordo com a proposta, a comemoração destina-se à prática de eventos de mobilização 
para ações sociais, com a participação de voluntários unidos em torno do propósito de fazer 
a diferença na vida de pessoas e da comunidade, através da realização de projetos sociais. 
O projeto pode prosperar, eis que trata de assunto de eminente interesse local sobre o qual 
compete ao Município legislar, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I 
da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
A título de aperfeiçoamento do Projeto de Decreto Legislativo proposto, adaptando-o às 
regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, sugere-se 
o seguinte substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº.                   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0161/08. 
 
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia Municipal de Fazer a 
Diferença, evento a ser realizado anualmente, no último domingo do mês de agosto, e dá 
outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1o Fica acrescida alínea ao inciso CLXXVIII do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, com a seguinte redação: 
“Art. 7º (...) 
(...) 
CLXXVIII – (...) 
- último domingo do mês de agosto: Dia Municipal de Fazer a Diferença, destinado à prática 
de eventos de mobilização para ações sociais, com a participação de voluntários unidos em 
torno do propósito de fazer a diferença na vida de pessoas e comunidades, através da 
realização de projetos sociais, cabendo à iniciativa privada a promoção e divulgação do 
evento, sem quaisquer ônus ou despesas aos cofres públicos e à Prefeitura, o apoio 
institucional na divulgação e preservação da data.” 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar de sua publicação. 
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Comissões Reunidas, em 23/04/08. 
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